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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 

TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

 

A Ordenadora de Despesas da(o) Prefeitura Municipal de MAXARANGUAPE/RN, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo 

com o que determina o Art. 74, I, da Lei Federal n° 14.133 de 01 Abril de 2021 e suas 

atualizações posteriores, RECONHECE no que segue abaixo: 

Objeto: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN DURANTE O 

ANO/EXERCÍCIO DE 2025, com o valor total estimado de R$ 1.510.706,86 (Um 

Milhão e Quinhentos e Dez Mil e Setecentos e Seis Reais e Oitenta e Seis Centavos), 

junto a empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE - 

COSERN, CNPJ: 08.324.196/0001-81, Portanto vem RATIFICAR a presente 

declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação da referida empresa, 

determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

Maxaranguape/RN, 02 de Janeiro de 2025. 

  

 

MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA 
Prefeita Municipal 
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